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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

MENSAGEM N.° 04/202 1, de 23 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o com o merecido respeito, tenho a honra de submeter, por

intermédio de Vossa Excelência, à elevada apreciação dessa augusta Casa Legislativa,

atendidos os ditames legais que regem o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei

que promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro

III - Poder Judiciário, pensões provisórias, inclusive, e dá outras providências.

O índice utilizado para a majoração proposta é de 10,74% (dez vírgula setenta e

quatro por cento), cuja implantação dar-se-á de forma escalonada, sendo 5,37% (cinco

vfrgula trinta e sete por cento), a partir de 1° de janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco

vírgula trinta e sete por cento) a partir de 1° de maio de 2022, linearmente, para os

cargos de provimento efetivo e comissionados, pensões provisórias e proventos pagos

pelo Poder Judiciário, sendo esse percentual correspondente ao índice geral que está

sendo proposto para ser aplicado à remuneração dos servidores públicos estaduais.

Por outro lado, fica estabelecido o teto salarial dos servidores do Poder Judiciário

no valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará, incluídas todas as gratificações e vantagens, a teor do art. 1° da Emenda

Constitucional n° 41/2003.
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O projeto, pode-se perceber, Senhor Presidente, intenta amenizar as dificuldades

financeiras vivenciadas pelos servidores deste Poder, guardando criteriosa observância

às limitações impostas pela Lei Complementar n° 10 1/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal) e atendendo à disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual.

Registre-se, por oportuno, que a proposição de que se cuida está sendo

apresentada ad referendum do Tribunal Pleno, motivada pela premente urgência do

envio da referida mensagem à Assembleia Legislativa para a devida apreciação,

submetendo-se à apreciação deste Plenário em sua próxima sessão.

Certa de que os(as) ilustres integrantes dessa Augusta Casa legislativa haverão

de conferis o necessário apoio à presente proposta, indispensável para a sua aprovação

e transformação em lei, solicito emprestar valiosa e imprescindível colaboração no seu

encaminhamento no regime de urgência.

No ensejo, apresento a V. Exa. e aos seus eminentes Pares protestos de elevado

apreço e distinta consideração.

MARIA NAILDE PINHEIRO Assinado de forma digital porMARIA NAILDE

NOGUEIRA:1 1
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Exmo. Sr.
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
Deputado Evandro Leitão
Fortaleza - CE
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LEIN° de __________ de2021.

Promove a revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, ativos e inativos,
pensionistas, inclusive, do Quadro III — Poder
Judiciário do Estado do Ceará e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° A remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro III —

Poder Judiciário, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, fica revista em índice único
e geral, no percentual de 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento), cuja
implantação dar-se-á de forma escalonada, sendo 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por
cento), a partir de 1° de janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por
cento) a partir de 1° de maio de 2022.

Art. 2° Os proventos dos servidores inativos do Quadro III — Poder
Judiciário, dos serventuários da justiça, inclusive, que em atividade não eram
remunerados pelos cofres públicos, e as pensões provisórias de montepio pagas pelo
Poder Judiciário aos beneficiários de servidores, ficam revistos no mesmo índice
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3° Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de
férias, a maior remuneração dos servidores públicos, ativos e inativos e seus
pensionistas, do Poder Judiciário, não poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal
percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, ressalvadas as
exceções constitucionalmente previstas.
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Art. 4° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e
pensionistas que tiveram seus beneficios concedidos pelo Sistema Único de Previdência
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de
Poder do Estado do Ceará (SUPSEC), com proventos e pensões recompostos ao valor
do salário-mínimo nacional, na forma do § 2° do art. 331 da Constituição do Estado do
Ceará, com a redação pela Emenda Constitucional n° 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do Ceará, que serão
suplementadas se insuficientes.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022.

PALÁCIO DA
Fortaleza, _____

ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
de dezembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana

Governador do Estado do Ceará
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/12/2021

LIDO NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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,i 1,2024

Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 205/2021 - Oriunda da Mensagem n° 07/202 1 — Autoria da Defensoria
Pública - Promove a revisão geral dos subsídio dos membros e dos vencimentos dos servidores da
Defensoria Pública do Estado do Ceará;

02. Mensagem n° 206/2021 - Oriunda da Mensagem no 04/2021 — Autoria do Tribunal de
Justiça - Autoria - Promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, ativos e
inativos, pensionistas, inclusive, do Quadro III — Poder Judiciário do Estado do Ceará;

03. Mensagem n° 207/2021 - Oriunda da Mensagem n° 024/2021 — Autoria do Tribunal de
Contas do Estado - Promove a revisão geral constitucional dos cargos efetivos, dos cargos em
comissão e dos proventos e pensões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

04. Projeto de Lei n° 682/2021 — Autoria da Mesa Diretora - Promove a revisão geral, da
remuneração dos servidores públicos civis do Poder Legislativo, e dá outras providências;

~1~embleia Legislativa do Estado do Ceará em 23 de dezembro de 2021.

*
Ar. Descmbar~,dcrMorcin, 2807- Dioníçio Tonzs/CER 50.170-900 /Foztaieza/CE . B0’LEGISLATURA.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
23/12/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/12/2021

PARECER

 

Mensagem n° 04, de 23 de dezembro de 2021 – Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, projeto de lei de iniciativa do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, para solicitar préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação
da proposição que acompanha a Mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor
da referida propositura texto que “promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
estaduais do Quadro III - Poder Judiciário, pensões provisórias, inclusive, e dá outras providências”.

 

Na justificativa da proposição, a Desembargadora Presidente da Corte sublinhou que:

 

O índice utilizado para a majoração proposta é de 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por
cento), cuja implantação dar-se-á de forma escalonada, sendo 5,37% (cinco vfrgula trinta e
sete por cento), a partir de 1° de janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por
cento) a partir de 1° de maio de 2022, linearmente, para os cargos de provimento efetivo e
comissionados, pensões provisórias e proventos pagos pelo Poder Judiciário, sendo esse
percentual correspondente ao índice geral que está sendo proposto para ser aplicado à
remuneração dos servidores públicos estaduais.

Por outro lado, fica estabelecido o teto salarial dos servidores do Poder Judiciário no valor do
subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, incluídas
todas as gratificações e vantagens, a teor do art. 1° da Emenda Constitucional n° 41/2003.

O projeto, pode-se perceber, Senhor Presidente, intenta amenizar as dificuldades financeiras
vivenciadas pelos servidores deste Poder, guardando criteriosa observância às limitações
impostas pela Lei Complementar n° 10 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atendendo
à disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual.
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Registre-se, por oportuno, que a proposição de que se cuida está sendo apresentada ad
 do Tribunal Pleno, motivada pela premente urgência do envio da referidareferendum

mensagem à Assembleia Legislativa para a devida apreciação, submetendo-se à apreciação
deste Plenário em sua próxima sessão.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de promover a revisão geral da remuneração dos
servidores públicos estaduais do Quadro III — Poder Judiciário, ativos e inativos, pensionistas, inclusive.

 Como é cediço, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

 

Destarte, o projeto  encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceitua que aossub examine
Tribunais de Justiça dos Estados são asseguradas autonomia administrativa e financeira, competindo-lhes
propor ao Poder Legislativo respectivo sobre a remuneração de seus serviços auxiliares, bem como a
fixação do subsídio de seus membros e dos juízes. Senão, vejamos:

 

CF/88.

Art. 96. :Compete privativamente

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
, observado o disposto no art. 169:propor ao Poder Legislativo respectivo

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos
, juízos que lhes forem vinculados bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos

, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;juízes

Art. 99. .  (grifosAo Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira
inexistentes no original)

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará prevê expressamente, em seu art. 60, a
iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  : (...)Cabe a iniciativa de leis

III  , ,– ao Presidente do Tribunal de Justiça em matérias de sua competência privativa
previstas nesta Constituição; (grifos inexistentes no original)
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Ainda em complemento, a Carta Magna do Estado do Ceará estabelece:

 

Art. 108. :Compete ao Tribunal de Justiça

I – , observado o disposto no art. 169 da Constituiçãopropor à Assembleia Legislativa
Federal:

c) a criação e a extinção de cargos e a  do Estado;fixação de subsídios de magistrados
(grifos inexistentes no original) (grifos inexistentes no original)

 

Inconteste, portanto, que a matéria retratada na presente proposta de lei está entre aquelas
, submetidas à iniciativa conferida ao próprio Tribunal de Justiça para regular acerca da remuneração

.de seus serviços auxiliares, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes

  Outrossim, no que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna
Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação da remuneração e dos proventos
pretendidos pela Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e os limites traçados pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95, que Dispõe sobre a
organização administrativa do Poder Judiciário Estadual, define as diretrizes gerais para sua Reforma e

.Modernização Administrativa e dá outras providências

Art. 4º - O Tribunal Pleno é o órgão máximo da Administração Superior do Poder Judiciário,
incumbindo-lhe exercer, de modo geral e normativamente, as atividades de definição das
estratégias, diretrizes gerais e políticas administrativas, e, especificamente:

III - apreciar e votar propostas e projetos de resoluções que impliquem em criação de cargos e
funções técnico-administrativas e auxiliares da Justiça no Quadro de Pessoal do Poder

10 de 33



Judiciário, para posterior apreciação pelo Poder Legislativo, na forma estabelecida na
Constituição Estadual;

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional.

 

Diante do exposto, entendemos que a Mensagem n° 04/2021, de iniciativa da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
de técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 23/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/02/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 206/2021

(oriunda da Mensagem nº 04, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará)

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS,
INCLUSIVE, DO QUADRO III - PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 04, proposta pelo Tribunal de JustiçaMENSAGEM Nº 206/2021
do Estado do Ceará, que promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, ativos e
inativos, pensionistas, inclusive, do quadro III - Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará destaca que “O índice utilizado
para a majoração proposta é de 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento), cuja implantação
dar-se-á de forma escalonada, sendo 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento), a partir de 1° de
janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento) a partir de 1° de maio de 2022,
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linearmente, para os cargos de provimento efetivo e comissionados, pensões provisórias e proventos
pagos pelo Poder Judiciário, sendo esse percentual correspondente ao índice geral que está sendo
proposto para ser aplicado à remuneração dos servidores públicos estaduais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, ativos e inativos,
pensionistas, inclusive, do quadro III - Poder Judiciário do estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração do
próprio Tribunal de Justiça, recai sobre o previsto no art. 60, III, da Constituição Estadual, sendo,
portanto, de iniciativa do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 108, do mesmo diploma legal prevê a competência do
Tribunal de Justiça, estando em consonância com o supracitado e comprovando a iniciativa do Tribunal
sobre tal matéria.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 206/2021
oriunda da Mensagem nº 04, proposta pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, apresentamos o 

 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerada em 23/12/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes
prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o
parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

20 de 33
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  Descrição:   REF. A MENSAGEM N° 206/2021 ORIUNDA DA MENSAGEM N° 04 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  04/02/2022 17:10:19  Data da assinatura:  04/02/2022 17:16:25

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
04/02/2022

REF. A MENSAGEM N° 206/2021 ORIUNDA DA MENSAGEM N° 04 DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Trata-se de Mensagem nº 206/2021, oriunda da Mensagem n° 04 do Tribunal de Justiça, que promove a
revisão geral da remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, pensionistas, inclusive do quadros
III – poder judiciário do estado do Ceará.

A referida Mensagem foi analisada pela Procuradoria desta Casa sendo emitido parecer Favorável.

A Mensagem foi enviada às Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação, e de Trabalho,
Administração e Serviço Público para apreciação, e distribuído para relatoria, cuja análise passo a fazer,
no prazo regimental.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa com intuito de promover a revisão geral
constitucional dos cargos efetivos, dos cargos em comissão e dos proventos e pensões do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará.

Sendo proposta a revisão no percentual de 10,74%, com implantação escalonada, sendo 5,37% a partir de
1° de janeiro de 2022 e 5,37% a partir de 1° de maio de 2022, representando percentual correspondente
ao que foi proposto para ser aplicado aos servidores do Poder Executivo.

Por outro lado, fica estabelecido o teto salarial dos servidores do Poder Judiciário no valor do subsídio
mensal percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, incluídas todas as gratificações
e vantagens, a teor do art. 1° da Emenda Constitucional n° 41/2003.

O projeto, pode-se perceber, Senhor Presidente, intenta amenizar as dificuldades financeiras vivenciadas
pelos servidores deste Poder, guardando criteriosa observância às limitações impostas pela Lei
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Complementar n° 10 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atendendo à disponibilidade de recursos
do Tesouro Estadual.

Vale ressaltar que a proposição atende ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal e deverá
contemplar linearmente todos os cargos de provimento efetivo, proventos, pensões e para os cargos de
provimento em comissão vinculados ao Tribunal de Contas do Estado, objetivando proporcionar a
melhoria das condições oferecidas aos servidores públicos, responsáveis pela boa qualidade dos serviços
prestados por esta Corte de Contas no cumprimento de suas atribuições constitucionais.

Convém reforçar que a iniciativa da Proposição em análise e sua competência, a Assembleia Legislativa
está em perfeita sintonia com o que reza a nossa Carta Maior em seu artigo 108, inciso I, conforme
vislumbramos:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:

I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da
Constituição Federal:

c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do
Estado;

 

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta.

 

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Mensagem de elevada relevância, opinamos à competente
Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)

22 de 33



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99970 - DEP. ELMANO FREITAS.

  Data da criação:  04/02/2022 17:46:01  Data da assinatura:  04/02/2022 17:48:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/02/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

114ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 23/12/2021
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DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

REQUER QUE SEJA SUBMETIDA AO
ACATAMENTO, EMENDA DE
PLENÁRIO À MENSAGEM N° 206/2021,
ORIUNDO DA MENSAGEM N.° 04/2021 -

AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO CEARÁ

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do Regimento

Interno deste Poder, com devido respeito e o costumeiro acatamento, que seja recebida a emenda

de plenário à Mensagem n°206/2021, oriundo da mensagem n° 04/2021, de autoria do Tribunal de

Justiça do Estado do Ceará, no sentido de que a mesma possa ser apreciada na presente sessão

plenária desta Augusta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, em 04 de fevereiro de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LIDER DO GOVERNO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

EM

p,r’
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EMENDA ADITIVA N.° ~j/2O22

À MENSAGEM N° 206/2021, ORIUNDA DA MENSAGEM N° 04/2021 -. AUTORIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

ADICIONA O ARTIGO 7° À MENSAGEM N°
206/2021, ORIUNDA DA MENSAGEM N°
04/2021, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.

Art. 1° — Fica acrescentado o artigo 7° à mensagem n°206/2021, oriunda da mensagem n°04/2021,

de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 7°. Fica alterado o inciso V do art. 224 da Lei N.° 12.342/1994:

V - ajuda de custo pelo exercício cumulativo de função ou por assunção
de acervo processual, disciplinada nos termos de resolução aprovada
pelo Pleno do Tribunal de Justiça.

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
04 de fevereiro de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LIDER DO GOVERNO
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é adequar a legislação estadual à Recomendação

no. 75, de 10 de setembro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

A finalidade é possibilitar a aplicação de instituto (cumulação de função

decorrente de assunção de acervo processual) criado pela Lei Federal 13.093/2015, que já vem

sendo adotado no âmbito da União.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a

aprovação desta emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
04 de fevereiro de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LIDER DO GOVERNO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CEARÁ

Secretaria Executiva da Mesa Diretora

Emenda aditiva n° 01/2022 à Mensagem n° 206/2021, oriunda da Mensagem n°
04/2021 de Autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Autor: Deputado Júlio César

Designo relator da presente propositura, o senhor deputado Fernando Santana.

Fortaleza, 04 de Fevereiro de 2022.

Evandro S: Leitão
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDA ADITIVA N° 01/2022 À MENSAGEM N° 206/2021, ORIUNDA DA
MENSAGEM N°04/2021,00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.
AUTOR: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO
ASSUNTO: ADICIONA O ART.7° À MENSAGEM N° 206/2021, ORIUNDA
MENSAGEM N°04/2021, DE AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ.

PARECER

A emenda do nobre Deputado Júlio César Filho busca adequar a legislação estadual
à Recomendação n° 75, de 10 de setembro de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça.
Estanda a iniciativa em plena harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
com a técnica legislativa, somos de PARECER FAVORAVEL à sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES
FEVEREIRO DE 2022.

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CEARÁ, AOS 04 DE

Assembléia Legislativa do Estado do coará
Av. Des. Moreira, 2807 — Gab. 515 - Dionisio Torres
Tel.: (0xx85) 3277,2644 — Telefax: (0xx85) 3277.2645
CEP 60170-900 - Fortaleza — Ceará
E-mali: XXXXXXX
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e
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CEARÁ
atrelaria Execullva da Mesa Olrelora

Emenda aditiva n°01/2022 à Mensagem n°206/2021, oriunda da Mensagem n°04/2021
de Autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Autor: Deputado Júlio César

Relator: Deputado Fernando Santana

Parecer do relator: Favorável

(D~utadoDanniel Oliveira
5VICE PRESIDENTE

1° SECRETÁRIO

Deputado Audic Mota
2° SECRETARIO

Deputada Érika Amorim
3~ SECRETÁRIA

Deputado Ap. Luiz Henrique
40 SECRETARIO

APRO O PARECER

;NTE
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  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/03/2022 10:49:20  Data da assinatura:  08/03/2022 08:21:27

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/03/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 4 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 4 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 4 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estadà do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NtJMERO DOIS

PROMOVE A REVISÃO GERAL. DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDÔRES PÚBLICOS;
ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS,
INCLUSIVE, DO QUADRO III - PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A remuneração dos servidores públidos estaduais do Quadro III — Poder Judiciário,
ativos e inativos, pensionistas, inclusive, fica revista em índiceúnico e geral, no percentual de 10,74%
(dez vírgula setenta e quatro por çento), cuja implantação se dará de fonna escalonada, sendo 5,37%
(cinco vírgula trinta e sefe por cento), ~ partir de 1.° de janeiro de 2022, e mais 5,37%’ (cinco vírgula
trinta e sete por cento) a partir de 1.° de rnaio’de 2022.

Ad. 2.° Os proventos dos servidores inativos do Quadro III — Poder Judiciário, dos
serventuários da justiça, inclusive, que em atividade não eram remunerados pelos cofres públicos, e as
pensões provisórias de fflontepib pagas pelo Poder Judiciário aos beneficiários de servidores, &am
revistos no mesmo índice aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3~0 Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior
remuneração dos servidores públicos, ativos e inativos e seus pensionistas, do Poder Judiciário, não
poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal percebido por membro do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, ressalvadas as excéções constitucionalmente previstas.

Art. 4.° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que
tiveram seus beneficios concedidQs pelo Sistema Unico de Previdência Social do Estado do Ceará ‘-

SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário-mínimo nacional, na fõrma do §
2.° do art. 331 da Coástituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional
n.° 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 5.° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado do Ceará, que serão suplementadas se
insuficientes.

Art. 6.° Fica alterado o inciso V do art. 224 da Lei n.° 12.342, de 28 de julho de 1994:
Art. 224
V — ajuda de custo pelo exercício cumulativo de função ou por assunção de acervo
piEocessual, disciplinada nos termos de resolução aprovada pelo Pleno do Tribunal de
Justiça.” (NR)
Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos a l.° de janeiro de 2022. .. -.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,
4 de fevereiro de 2022.

~ ~xxPaÇfr~ (~5~ s~>i\ DEP EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

-&r≤”~ ~_.,.- DEP. FERNANDO SANTANA
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8
AssémbleiaLegislativa

do Estado do Ceará

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESJDENTE

/2-czza_~ 7~L~.- DEP. AJITÔMO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO 5

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3° SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

2
Autógrafo de Lei número um
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COMARCA PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
54. MUCAMBO 1 (uma) promotoria de justiça
55. MORRINHOS 1 (uma) promotoria de justiça
56. MULUNGU 1 (uma) promotoria de justiça
57. NOVA OLINDA 1 (uma) promotoria de justiça
58. NOVO ORIENTE 1 (uma) promotoria de justiça
59. OCARA 1 (uma) promotoria de justiça
60. ORÓS 1 (uma) promotoria de justiça
61. PACOTI 1 (uma) promotoria de justiça
62. PARACURU 1 (uma) promotoria de justiça
63. PARAIPABA 1 (uma) promotoria de justiça
64. PARAMBU 1 (uma) promotoria de justiça
65. PEDRA BRANCA 1 (uma) promotoria de justiça
66. PENTECOSTE 1 (uma) promotoria de justiça
67. PEREIRO 1 (uma) promotoria de justiça
68. PINDORETAMA 1 (uma) promotoria de justiça
69. PIQUET CARNEIRO 1 (uma) promotoria de justiça
70. PORTEIRAS 1 (uma) promotoria de justiça
71. QUITERIANÓPOLIS 1 (uma) promotoria de justiça
72. QUIXELÔ 1 (uma) promotoria de justiça
73. QUIXERÉ 1 (uma) promotoria de justiça
74. REDENÇÃO 1 (uma) promotoria de justiça
75. RERIUTABA 1 (uma) promotoria de justiça
76. SABOEIRO 1 (uma) promotoria de justiça
77. SANTANA DO ACARAÚ 1 (uma) promotoria de justiça
78. SANTANA DO CARIRI 1 (uma) promotoria de justiça
79. SOLONÓPOLE 1 (uma) promotoria de justiça
80. TABULEIRO DO NORTE 1 (uma) promotoria de justiça
81. TAMBORIL 1 (uma) promotoria de justiça
82. UMIRIM 1 (uma) promotoria de justiça
83. URUOCA 1 (uma) promotoria de justiça
84. VARJOTA 1 (uma) promotoria de justiça

*** *** ***
LEI Nº17.448, 20 de abril de 2021.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº17.204, DE 17 DE ABRIL DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA A 
CONTENÇÃO DE GASTOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, 
DURANTE O PERÍODO EMERGENCIAL E DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA 
PROVOCADA PELO NOVO CORONAVÍRUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 2.º da Lei Estadual nº17.204, de 17 de abril de 2020, passa a viger com a redação que segue:
“Art. 2.º Fica vedada, no âmbito do Ministério Público, nesse período, a nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos realizados, 

ressalvadas as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos, inclusive quanto à nomeação de aprovados dentro do cadastro de reserva.”(NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.038, de 20 de abril de 2021.

PROCEDE À CONVOCAÇÃO E À ABERTURA DE CADASTRAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DO SETOR 
PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA 
LEI Nº17.439, DE 23 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO todo o esforço que o Governo do Estado vem empreendendo no sentido de amenizar as adversidades econômicas ocasionadas pelas 
medidas de restrição necessárias ao enfrentamento da Covid-19, o que tem levado à implementação de diversas ações de apoio a setores e a trabalhadores 
cuja atividade foi afetada de forma mais intensa por conta da pandemia, a exemplo do setor para alimentação fora do lar; CONSIDERANDO que, com esse 
propósito, foi recentemente editada, a partir de iniciativa do Poder Executivo, a Lei Estadual nº17.439, de 23 de março de 2021, possibilitando ao Estado do 
Ceará o pagamento de débitos em atraso referentes a contas de energia de empresas ou Microempreendores Individuais (MEIs) do setor para alimentação fora 
do lar; CONSIDERANDO a necessidade de se proceder, como etapa inicial à implementação da referida Lei, à convocação, ao cadastramento e à habilitação 
dos débitos dos estabelecimentos porventura interessados na concessão do correspondente benefício; DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento de convocação, cadastramento de estabelecimentos e habilitação de débito para fins do disposto 
na Lei nº17.439, de 23 de março de 2021, a qual autoriza o Estado do Ceará a proceder à quitação de débitos referentes a contas de energia de titularidade 
de estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar.

§ 1º A implementação do benefício previsto neste artigo dar-se-á segundo as seguintes etapas:
I - convocação e cadastramento;
II - habilitação do débito;
III - processo de avaliação e quitação.
§ 2º A inserção de informações ou documentos falsos, ou a omissão intencional de informação relevante em quaisquer das etapas de que trata o § 1º, 

deste artigo, sujeitará a responsável às sanções civis, administrativas e criminais, sem prejuízo da devolução dos valores porventura recebidos indevidamente.
Art. 2º Fica determinada, nos termos deste Decreto, a abertura da etapa de convocação e cadastramento dos estabelecimentos do setor para alimentação 

fora do lar que tenham interesse em habilitar débitos de energia ao processo de pagamento previsto na Lei nº17.439, de 23 de março de 2021
§ 1º O cadastramento previsto no “caput”, deste artigo, ocorrerá entre os dias 22 de abril e 1º de maio de 2021, em plataforma a ser disponibilizada 

no “site” oficial da Secretaria da Infraestrutura do Estado – Seinfra.
§ 2º Poderão participar do cadastramento as empresas ou Microempreendores Individuais (MEIs) que, estando em funcionamento, possuam débitos 

referentes a faturas de conta energia vencidas no período compreendido entre março de 2020 à data de publicação deste Decreto, e que comprovem o 
enquadramento em alguns dos seguintes CNAEs principais:

I – 5611-2/01 Restaurantes e similares;
II – 5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas;
III – 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
IV – 5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento;
V – 5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento;
VI – 5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação;
VII – 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
VIII – 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê;
IX – 5620-1/03 Cantinas – serviços de alimentação privativos;
X – 5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar.
§ 3º Por ocasião do cadastramento, deverá o estabelecimento, além de informar os dados de identificação exigidos na plataforma referida no § 1º, 
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